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Portaria - SEI nº 132, de 05 de março de 2026

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 
09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço/Ebserh nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62),

Considerando a Instrução Normativa nº 15, de 16 de março de 2022, SGP/ME;

Considerando o constante dos autos do Processo nº 23115.019246/2025-20;

RESOLVE:

Art. 1º Localizar a servidora CARLA DÉA TRINDADE BARBOSA, matrícula SIAPE nº 128****, com vínculo junto à 
Universidade Federal do Maranhão, ocupante do cargo de Técnico em Laboratório - Análises Clínicas, na Unidade de 
Laboratório de Análises Clínicas deste Hospital Universitário, com carga horária de 40 horas semanais, e atestar que 
exerce suas atividades no laboratório deste hospital desde junho de 1998.

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 24, Quinta- feira, 05 de março de 2026

SUPERINTENDÊNCIA
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Portaria - SEI nº 133, de 05 de março de 2026

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 
09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço/Ebserh nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62),

Considerando a iniciativa do Processo nº 23523.008518/2026-35, originado na Unidade de Contratos -
UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFMA;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros para o acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços - SEI 00043/2026 - 
GO VENDAS firmada por meio do Pregão Eletrônico SRP nº 90001/2026, oriundo do Processo SEI nº 
23523.029147/2025-44, com a empresa GO VENDAS ELETRONICAS LTDA, cujo objeto é o registro de preços para a 
futura e eventual aquisição de material permanente tipo unidade condensadora de ar-condicionado, marca TRANE, 
modelo TUDX05 ou equivalente, para atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal do 
Maranhão (HU-UFMA).

I - Gestor da Ata de Registro de Preços:

Titular: Thiago dos Santos Maia , matrícula SIAPE nº 180****

Substituto: Ladielson Alves da Silva , matrícula SIAPE nº 145****

II - Fiscal Técnico:

Titular: Ladielson Alves da Silva , matrícula SIAPE nº 145****

Substituto: Wilson Luiz Souza Santos , matrícula SIAPE nº 551****

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:

I - conhecer, em sua plenitude, o teor da Ata de Registro de Preços sob a sua gestão, inclusive o Projeto Básico e seus 
encartes e demais peças integrantes do processo administrativo;

II - conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à Ata de Registro de Preços, em 
especial da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - Ebserh e das demais legislações pertinentes;

III - coordenar e comandar o processo da execução das contratações decorrentes da ata de registro de preços;

IV - acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da ata de registro de preços;

V - verificar a conformidade da prestação dos serviços registrados;

VI - certificar quanto à fiel comprovação da execução do objeto registrando e justificando fatos que impeçam o seu 
cumprimento, bem como dos prazos estabelecidos;

VII - ratificar toda e qualquer alteração na execução da ata de registro de preços, proposta pelo fiscal técnico, para a 
autorização da Gerência demandante.

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Empresa detentora da ata de 
registro de preços cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:

I - conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Projeto Básico e seus 
encartes e demais peças integrantes do processo administrativo;

II - conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às atas de registro de preços, em 
especial da Lei nº 13.303/2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - Ebserh e das demais legislações pertinentes;

III - acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução orçamentária;

IV - fiscalizar e monitorar a execução do objeto, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas da ata de registro de preços;

V - comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 
que possam inviabilizar o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades ou 
outras sanções, quando for o caso;

VI - diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando à certificação quanto a informações ou 
procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Empresa detentora do registro de 
preços;

Nº 24, Quinta- feira, 05 de março de 2026
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VII - responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico;

VIII - prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 
pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que 
venham a ser solicitados;

IX - certificar quanto à fiel comprovação da execução do objeto registrando e justificando fatos que impeçam o 
cumprimento, do objeto e dos prazos estabelecidos;

X - verificar se a documentação de cobrança apresentada encontra-se na forma estabelecida na contratação, 
efetuando a instrução processual para fins de pagamento com o devido atesto da prestação dos serviços;

XI - encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos 
necessários à comprovação da execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual;

XII - recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado fora das especificações, bem como qualquer 
documento apresentado em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico e na Ata de Registro 
de Preços;

XIII - registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da ata de registro de preços para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor;

XIV - analisar e subsidiar o gestor quanto à troca ou substituição de marcas e produtos, quando cabível;

XV - manifestar-se sobre a oportunidade de concessão de adesão, quando prevista na ata de registro de preços; e

XVI - manifestar-se sobre os impactos de eventuais alterações de preços ou cancelamento da ata de registro de 
preços, com suporte da Unidade de Contratos.

Art. 4º Na ausência, a qualquer título, de gestor e fiscal(ais) da Ata, as providências de suas alçadas ficarão a cargo da 
chefia responsável pela unidade requisitante, que assumirá integralmente as atividades e responsabilidades dos 
ausentes ou não designados.

Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria - SEI, a contar de 
26 de fevereiro de 2026, data da indicação da Equipe de Fiscalização da Ata de Registro de Preços pela área 
requisitante.

Art. 6º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES

Nº 24, Quinta- feira, 05 de março de 2026
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Portaria - SEI nº 134, de 05 de março de 2026

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 
09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço/Ebserh nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62),

Considerando a Portaria nº 57/HU-UFMA/Superintendência, de 08 de junho de 2015, que dispõe sobre os 
procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e dos empregados do quadro de pessoal 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do 
Maranhão;

Considerando o Processo nº 23523.010064/2026-62, originado na Divisão de Gestão de Pessoas – DIVGP/GAD/HU-
UFMA;

RESOLVE:

Art. 1º Lotar os empregados públicos pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares (Ebserh), conforme discriminado:

Nº 24, Quinta- feira, 05 de março de 2026

SIAPE NOME CARGO SETOR DATA

351****
Adriana Maria Guimaraes Sá 
Beckman

Enfermeiro
Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 2

04/02/2026

351****
Alanna Alexandre Silva de 
Azevedo

Médico - Endoscopia 
Digestiva

Unidade de Diagnóstico por 
Imagem

04/02/2026

156****
Ana Maria Almeida Silva 
Carvalho

Médico - Pediatria Unidade de Obstetrícia 22/01/2026

151**** Andreia Silva da Costa
Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 1

04/02/2026

138****
Augusto Cesar Castro 
Mesquita

Fisioterapeuta
Unidade de Terapia Intensiva 
Neonatal

01/02/2026

351****
Cinthia Maria Evangelista 
Pereira

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 2

04/02/2026

351**** Daniela Silva Barcelos
Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 1

04/02/2026

151**** Diana Maria Vieira
Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 1

04/02/2026

120****
Elida Stanlley de Sousa 
Muniz

Enfermeiro
Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 2

10/02/2026

150****
Erico Murilo Monteiro 
Cutrim

Médico - Clínica Médica Unidade de Clínica Médica 04/02/2026

397****
Fernanda Karolina de 
Oliveira Goncalves

Enfermeiro - Terapia 
Intensiva

Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 1

04/02/2026

351**** Heliude dos Santos Mendes
Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 1

04/02/2026

150****
Hugo Leonardo Amorim 
Cerqueira Rodrigues

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 1

04/02/2026

145**** Ianca Cristina da Silva Souza
Técnico em 
Enfermagem

Unidade da Criança e 
Adolescente

04/02/2026

351**** Iara Brito Rocha
Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 1

04/02/2026

122**** Jadson Oliveira Aguiar
Médico - Diagnóstico 
por Imagem - 
Ultrassonografia Geral

Unidade de Diagnóstico por 
Imagem

04/02/2026

351**** Julia Graciele De Sousa Paiva
Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 2

04/02/2026
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218**** Juliana Moreira da Silva Cruvel Nutricionista Unidade da Criança e Adolescente 01/02/2026

202**** Julieth Ferreira Sousa Costa
Médico - 
Neonatologia

Unidade de Terapia Intensiva 
Neonatal

04/02/2026

351**** Laís Barreto Aragão de Castro Enfermeiro
Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 1

04/02/2026

142**** Lilianne Meneses de Araujo
Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 1

04/02/2026

240**** Livia Macedo Brito Oliveira
Médico - Clínica 
Médica

Unidade de Clínica Médica 04/02/2026

304****
Marcela Rejane Soares Brito 
Miranda

Enfermeiro
Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 1

03/02/2026

110**** Marcus Antonio Silva Sousa
Médico - 
Neurologia

Unidade do Sistema Neuro- 
Músculo-Esquelético

04/02/2026

133**** Maria Leticia Moreira Silva
Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Terapia Intensiva 
Pediátrica

28/01/2026

235**** Marluce Alves Coutinho Nutricionista
Unidade de Terapia Intensiva 
Neonatal

01/02/2026

351****
Murilo Lima Diniz Barbosa 
Romero

Médico - Clínica 
Médica

Unidade de Clínica Médica 04/02/2026

121****
Paulo Roberto da Silva 
Marques

Médico - Urologia Unidade de Urologia 04/02/2026

351**** Silvia Ruth Martins Boothão
Técnico em 
Análises Clínicas

Unidade de Laboratório de 
Análises Clínicas

04/02/2026

351**** Thaynan da Silva Barros
Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Apoio à Gestão em 
Enfermagem 1

04/02/2026

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria - SEI nº 135, de 05 de março de 2026

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 
09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço/Ebserh nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62),

Considerando a Portaria nº 57/HU-UFMA/Superintendência, de 08 de junho de 2015, que dispõe sobre os 
procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e dos empregados do quadro de pessoal 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do 
Maranhão;

Considerando o Processo nº 23523.010064/2026-62, originado na Divisão de Gestão de Pessoas – DIVGP/GAD/HU-
UFMA;

RESOLVE:

Art. 1º Movimentar os funcionários pertencentes ao quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
(Ebserh), conforme discriminado:

Nº 24, Quinta- feira, 05 de março de 2026

SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO DE ORIGEM
LOTAÇÃO DE 
DESTINO

DATA

238****
Altair da Trindade 
Rosas Junior

Assistente 
Administrativo

Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de 
Estoques

Unidade de 
Almoxarifado e 
Controle de Estoques

16/02/2026

350****
Angelita Sosa Rabelo 
Caula

Analista 
Administrativo - 
Administração 
Hospitalar

Unidade de Processamento 
da Informação Assistencial

Unidade de 
Regulação Interna

18/02/2026

343****
Antônio Augusto 
Lima Teixeira Junior

Técnico em 
Citopatologia

Unidade de Anatomia 
Patológica

Unidade de 
Laboratório de 
Análises Clínicas

01/02/2026

301****
Dallyanne Michele 
Soares dos Santos

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Apoio à Gestão 
da Enfermagem 1

Unidade de 
Ambulatório

03/02/2026

220****
Danielle de Sousa 
Balby

Assistente 
Administrativo

Setor de Gestão da 
Qualidade

Unidade de Anatomia 
Patológica

26/01/2026

213****
Eduardo Henrique 
da Silva França

Assistente 
Administrativo

Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de 
Estoques

Unidade de 
Almoxarifado e 
Controle de Estoques

16/02/2026

213**** Esdra Lobato Nunes
Assistente 
Administrativo

Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de 
Estoques

Unidade de 
Almoxarifado e 
Controle de Estoques

16/02/2026

210****
Francineide Campos 
Aires Teixeira

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Obstetrícia
Unidade de Apoio à 
Gestão da 
Enfermagem 2

01/11/2025

210**** Israel Sousa Franco
Assistente 
Administrativo

Unidade de Planejamento e 
Dimensionamento de 
Estoques

Unidade de 
Almoxarifado e 
Controle de Estoques

16/02/2026

326****
Iville Jozamia da 
Silva Vale

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Obstetrícia
Unidade de Apoio à 
Gestão da 
Enfermagem 2

01/11/2025

306****
Karlene Azevedo 
Urbano Costa

Enfermeiro
Unidade de Apoio à Gestão 
da Enfermagem 1

Unidade de 
Processamento de 
Materiais 
Esterilizados

09/02/2026

301****
Layse Viviane Silva 
Haidar

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Obstetrícia
Unidade de Apoio à 
Gestão da 
Enfermagem 2

01/11/2025



09

Nº 24, Quinta- feira, 05 de março de 2026

303****
Marcia Rafaela Silva de 
Oliveira

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Obstetrícia
Unidade de Apoio à 
Gestão da Enfermagem 2

01/11/2025

350****
Maria Vanderli Reis 
dos Santos

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Obstetrícia
Unidade de Apoio à 
Gestão da Enfermagem 2

01/11/2025

213****
Mariana Guimarães 
Costa

Assistente 
Administrativo

Unidade de Suporte 
Operacional

Unidade de Urologia 01/02/2026

234****
Marta Gomes Sousa 
Carvalho

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Obstetrícia
Unidade de Apoio à 
Gestão da Enfermagem 2

01/11/2025

349****
Mirian Chaves Miranda 
Paiva

Enfermeiro - 
Terapia Intensiva

Unidade de Terapia 
Intensiva Pediátrica

Unidade de Terapia 
Intensiva Neonatal

28/12/2025

128****
Nara Fernanda 
Almeida da Silva

Nutricionista Unidade de Obstetrícia
Unidade de Produção e 
Distribuição de Refeições

01/02/2026

337**** Natalia Oliveira Pereira Nutricionista
Unidade de Terapia 
Intensiva Pediátrica

Unidade da Criança e 
Adolescente

01/02/2026

341****
Nathalia Evelly Morais 
Rocha

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Obstetrícia
Unidade de Apoio à 
Gestão da Enfermagem 2

01/11/2025

226****
Nayana Cristine Lima 
dos Santos

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Obstetrícia
Unidade de Apoio à 
Gestão da Enfermagem 2

01/11/2025

220****
Renata Sousa 
Cantanhêde Braga

Analista de 
Tecnologia da 
Informação

Unidade de Sistemas da 
Informação e Inteligência 
de Dados

Unidade de Gestão da 
Qualidade

01/03/2026

246****
Rúbem Furtado 
Ferreira

Enfermeiro Unidade de Obstetrícia
Unidade de Apoio à 
Gestão da Enfermagem 2

01/11/2025

349****
Sandra de Melo 
Martins dos Santos

Técnico em 
Enfermagem

Unidade de Apoio à 
Gestão da Enfermagem 1

Unidade de Ambulatório 02/02/2026

240****
Vannucy Regina Sousa 
Soares

Assistente 
Administrativo

Unidade de Planejamento 
e Dimensionamento de 
Estoques

Unidade de Almoxarifado 
e Controle de Estoques

16/02/2026

Art. 2º Registre-se. Publique-se e cumpra-se.

JOYCE SANTOS LAGES
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Portaria - SEI nº 136, de 05 de março de 2026

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO (HU-UFMA), no uso 
das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº 08, de 
09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço/Ebserh nº 518, p. 10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, 
página 62),

Considerando a Portaria nº 57/HU-UFMA/Superintendência, de 08 de junho de 2015, que dispõe sobre os 
procedimentos para lotação e movimentação interna dos servidores cedidos e dos empregados do quadro de pessoal 
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), lotados no Hospital Universitário da Universidade Federal do 
Maranhão;

Considerando o Processo nº 23523.010064/2026-62, originado na Divisão de Gestão de Pessoas – DIVGP/GAD/HU-
UFMA;

RESOLVE:

Art. 1º Movimentar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Universidade Federal do Maranhão – UFMA e 
do Ministério da Saúde - MS, conforme discriminação abaixo:

Nº 24, Quinta- feira, 05 de março de 2026

SIAPE NOME CARGO/VÍNCULO LOTAÇÃO DE DESTINO DATA

109**** Aldely Elene Pereira de Pinho Enfermeiro/UFMA Unidade de Vigilância em Saúde 11/02/2026

156****
Aline Sharlon Maciel Batista 
Ramos

Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

551*** Ana Maria Barros
Auxiliar de 
Enfermagem/MS

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

236**** Ana Teresa Melo Silva
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

142**** Barbara Suely Oliveira
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

142**** Cristiane Roberta Mendes Silva
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

156**** Darci Ramos Fernandes Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

142**** Eline Oliveira Balbi
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

142**** Elivania Neves Silva
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

143**** Elis Betania Mendes Leão Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

550*** Elza Carvalho Galvao
Auxiliar de 
Enfermagem/MS

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

144**** Ethel De Oliveira Rodrigues Nobre Enfermeiro/UFMA Gerência de Ensino e Pesquisa 06/01/2026

136****
Francilidia Oliveira Vitorino De 
Assunçao

Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

142**** Francisca Neres Da Silva Martins
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

109**** Gilmara Pinheiro Nunes Silva
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

551*** Hélio Silva dos Santos Datilógrafo/MS Unidade de Dispensação Farmacêutica 24/02/2026

142****
Ivanira da Conceicao Chaves 
Oliveira

Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

142**** Ilana Barros Moraes Da Graça Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

109****
Jacione De Fatima Rodrigues 
Martins

Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

142**** Jacqueline Martins Cantanhede
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025
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109**** Jandira Silva Santos Alves
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

242**** Jose Magno Ribeiro Pinheiro Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

109**** Jose Ronaldo Moraes Pereira
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

550*** Josenildes Clovie Mendes
Auxiliar de 
Enfermagem/MS

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

144**** Karina Vanessa Chagas da Silva Sá Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

142**** Katia Djanne Correa Pereira
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

109**** Laurenir Galdez Louzeiro
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

151**** Lauriceia Oliveira Silva Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

110**** Luciana Melo Cordeiro
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

550***
Maria Da Graça Dos Souza De 
Lima

Auxiliar de 
Enfermagem/MS

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

551*** Maria De Jesus Gomes Ferreira
Auxiliar de 
Enfermagem/MS

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

551*** Maricildes Moura De Oliveira
Auxiliar de 
Enfermagem/MS

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

551*** Marly Pereira Marques
Auxiliar de 
Enfermagem/MS

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

142****
Maura Cristina Pereira Pinto 
Nascimento

Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

142**** Maura Santos De Sousa
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

109**** Nadja Soares de Almeida Sousa
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

209**** Neudine Ribeiro Da Silva
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

136**** Nilgicy Maria de Jesus Amorim Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

551*** Odete Silva Belfort
Auxiliar de 
Enfermagem/MS

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

145**** Olivani Izabel Domanski Guarda Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

144**** Regina Celia Sousa Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

109**** Rosane Trovão Costa Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

109**** Rose Trovão Costa
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

136**** Ruth Franca Cutrim
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

219**** Silvia Helena Cavalcante de Sousa Médico/UFMA Gerência de Atenção à Saúde 12/12/2025

109*** Silvilene Costa
Auxiliar de 
Enfermagem/MS

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

143**** Sheyla Belarmino De Freitas
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

551*** Sonia Maria Santos Garces
Auxiliar de 
Enfermagem/MS

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025
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145**** Tania Cristina Cardoso Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

136**** Vanda Rolim Ribeiro
Auxiliar de 
Enfermagem/UFMA

Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025

143**** Wilma Karlla dos Santos Farias Enfermeiro/UFMA
Unidade de Apoio à Gestão de 
Enfermagem 2

01/11/2025
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